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"Concede Moção de Voto Congratulatória, parabenizando a Equipe do
Aymore Esporte Clube, pela passagem do nonagésimo terceiro

aniversário, comemorado no dia 08 de Setembro de 2017".

Senhores Vereadores:

O Vereador abaixo assinado, membro efetivo desta Câmara Municipal de
Vereadores, após tramitação regimental, "concede Moção de Voto
Congratulatória", a Equipe do Aymore Esporte Clube, pela
passagem do nonagésimo terceiro aniversário, comemorado
no dia 08 de Setembro de 2017. A presente moção se faz em
reconhecimento a importante história futebolística desta equipe ao longo
de todos estes anos, elevando o nome de nossa cidade a nível Estadual.

Requer ainda que a presente Moção seja enviada a
Diretoria do Clube.

À Apreciação dos Nobres Pares.

SALA DAS SESSÕES GENERAL JOÃO MANOEL DE
LIMA E SILVA, 12 DE SETEMBRO DE 2017.
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